
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N9 61/92

Ses-

RESOLVE:

19/08/1992,

Art.

1992SETEJvBRO DESALA LAS SESSÕES, 21 DE

I

I

CONSIDERANDO, ainda, a aprovação unânime pelo Plenário da 

são Extraordinária do dia 21 de setembro de 1992,

^ÍELLO 
IA

ARTELÍRIO 001
NA PRESIDI

I
! 
1

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃD CA UNIVERSICADE FEDE

RAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

e de conformidade com os Artigos 10 e II do REGI\ENTO INTERNO deste Co- 

legiado, aprovado pela Resolução n9 17, de 09.06.1987; e

Art. 12 - Alterar, em parte, a Resolução n2 54 de 
deste Conselho, para incluir o nome da Conselheira Janete Magalhães Car

valho para compor a Comissão de Ensino de Graduação e Extensão.

22 - Revogam-se as disposições em contrário.


